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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 4.089, de 12 de dezembro de 2013. 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de 
setembro de 1970, que dispõe sobre regime jurídico dos 
Funcionários Públicos Municipais de Taquarltinga. 

O P,REFEITO MUNICIPAL DE TAQ.UARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
4.089/2013: 

Art. 1°. O art. 77 da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970, 

(Estatuto do Funcionário Público Municipal de Taquaritinga), passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 77. Perderá o direito às férias o funcionário que, no período 
aquisitivo, houver gozado mais de 2 (dois) meses de qualquer das 
licenças a que se referem os números I e li do art. 85, bem como, por 
qualquer período, a do nº V do art. 85 e do art� 104. '' 

Art. 2 º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Dr. Fulvio Zuppani 
Prefeito Municipal 
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